
Of. nº 263/2025/SGM-P
Brasília, 28 de outubro de 2025.  

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal
  
Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência,  a  fim de ser  submetido  à  consideração do
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o Projeto de
Lei  de  Conversão nº  8,  de  2025 (Medida Provisória  nº  1.305,  de  2025,  do  Poder
Executivo), que “Dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa de verificação inicial e
subsequente de taxímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; altera a Lei nº 12.468, de
26 de agosto de 2011, para dispor sobre cessão de direitos decorrentes da outorga
concedida para exploração do serviço de táxi e para permitir a realização de cursos na
modalidade a distância; altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir
taxistas e cooperativas de táxi no Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos; e
altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para revogar os dispositivos que tratam
da  transferência  de  titularidade  de  outorgas  concedidas  a  profissionais  taxistas  e
remetê-los à Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3033416
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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